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ESTADo oa penlíeR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
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LEI n.o 4.2í8 De 3í de dezembro de 2.004.

FrxA suesíolos pARA o pREFEtro, vtcE-
pREFErro sEcRerÁRlos E pRocuRADoR cERAL
Do ruurutcipto DE cAMptNA cRANDE, E oÁ

ourRAS p RovloÊtrtctAs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPINA eRltNDE, faço saber que a Câmara Municipat de

Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Procurador Geral do Município de

campina Grande, ficam fixados na forma do Anexo l, parte integrante desta Lei.

Parágrafo Único - Os subsídios ora fixados dos Secretários e Procurador Geral do

Município, não poderão ultrapassar o limite fixado ao dos Vereadores.

Art.Zo - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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Cozete Barbosa

Prefeita Municipal
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

DO PREFEITO MUNICIPAL

VICE-PREFEITO MUNICIPAL

DOS SECRETARIOS MUNIÔIPAIS

DIO DO PROCURADOR GERAL DO

VALOR R$

5.701,50
5.701,50
5.701,50
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